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pRocEDIMENTo rr,nrnôurco u": 1143t2023

REQUERENTE: DopaÍat'nento do Contratagões Públicas

Ánf.t l»UfNtStRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos

ÓnCÃO fNtnnnSSAD0: Secretaria Municipal de Viação, obras e Seiviços Urüanos ç outros.

ASSUNTO: Controlc prcvio de legalidade de processo de contrataçâo. Pregão Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de artefatos dc cimento.

EMENTA: CONTROLE DE LEGÀLIDADE DE PROCESSO
DE CONTRÀTAÇÀO MODALIDADÊ PREGÀO.
FORMATO ELETRôNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECTSSÁruOS. DESCRTÇÀO DO OBJETO
E JUSTIFICAT1VAS SUFICIENTES, POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

Procuradoria-Geral o presente

autos. co[stam no processo

1. RELATóRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da

processo de contratação, confonne condições e especificações contidas nos

administrativo fisicn:

I) Portaria n" 8.37612023

fD Termo de referência;

nD Orçamentodefinitivo;

IV) Pesquisa de preços;

V) Despacho de encaminharnento do Prefeito Municipal;
VD Parecer Contiibil.

É o rçlatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'UNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2. 1. Informacões preliminâres.

Importante asseveraÍr inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 da Lei nn

14.133, d'e 202l,realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da

legalidade do cotrteúdo dos documentos essenciais para a realização da contrataçào pública, responsabilizando-se

apcnas o otdenador da despesa e os responsávcis pela conlratação quanto à velacidadc das intbrmaçõcs contidas
no procçsso, ressalvando, porlanto, que todo procedimcnto deverá observar a lcgislação aponÍada no cor?o deste

palecer, principahlente no tocante a prazos e atos essençiais.

Ouhossim, calha csclarecer qus, em regn) não compete à Procuradoria-Geral tecer coltsitlerações acerca

do mérito da prçsÇn(c conh?tação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionaliedade motivada da

Àdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,

rçssalvadas as hipóteses de Ílagrante incompatibilidade, desarrazoabilidadç ou cquivoco na descrição do objcro,

espccialmente quando crn confronto corn os principios quo rcgcrn a Âdministração Pública.

Com cl'eito, tecelclnos os apontamentos peúnentes a cada etapa/fasc do processo de Çonttatação, confome
documcntação acoslada aos autos, born oorno aos dçmais clementos entendidos Çomo indispcnsáveis à cofltrataçào.

2.2. Da Legislacão aolicárel.

Considerando a existôncia temporária dc leis concolrçntes a rcspeito das contlataçôcs públicas, é permitido
que a Administração Pública opte por qual lcgislação irá adotar.a cada processo de contratação.
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Ncsse rumo, vislumbra-se, pela dinârnica e pela realidade administrativa local, quo, no plesente processo,
optou-se pcla adoção da lcgislaçào tradicional sobre as conhaÍações públicas, Desse modo, serão aplicadas as

nomas plovistas na Lei n' 10.520, de 2002, na Lei Complemontat n" 123, dc 2006, benr corno, de tbuna subsidiária,
na Lei n' 8.666, de 1993, para a fase externa da lioitação e dulante toda a relação conhatual/obrigacional com a
pcssoa jurídica vcnccdoru do ccrtamc.

Contudo, no que tange à íasc interna do processo de contratação, por inexistência de incompatibili<[atle,
pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência de regulamentação local 4e
diversos institutos referentcs às licitações Ç contratos administlativos, vislumbra-so possivel a aplicação, por
analogia, das disposições da Lei nn 14.133/2021, para fundamentar os atos prcticados pelos agentcs públicos
municipais, não se tratando de aplicação coqjunta, vedada pela nova Lei de rcgência.

2.3. Do Termo de Referência.

ConÍbrme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6', inciso XXI ), termo de referência é o documento
necessário para a contratação de bcns e seliços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivss:

"a) deJinição do objeío, in.luídos su.t nahÍeza, os quantiÍdtivos, o prazo do contt..tío e, se íor o
caso, 4 possibilidqde de süa proftog^çdo:

b) fundomenlaçdo da conhaloçiio, que co sisle hq rekrência oos e,rtudos téchicos prelihlinares
correspondentes ou, qu«ndo kdo íor possivel divulgar esses e,9tudos, no extt'alo das parles que não
co tiverem inforhaçõe.r sig?/írl'a.!;

c) de,rcriçdo da solrção cono urh todo, considerodo todo o ciclo de yida do objeto;
d) rcquísítos da conlraldção;
e) modelo de execuçdo do objeto, que consíslc na delhiÇão ale co o o contrato deve/d produzir os

result.tdos pretendidos desde o seu início ctté o seu encenntuento;
fl moclelo de gestão do cotttralo, que desctete como a etecuçdo do objelo seir acompanhada e

fscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de mediçAo e de pdgamehto;
h) íorna e crííérios de seleção doÍornecedor;
i) eslimotívas do valor da conhalação, acompa»hatlos dot preços ututárior reíerenciats, ilas- tttemótias de cúlculo e dos docuttúrttos que lhe dào Íuporle, corn os pahânetros utili2ado! ldrd a

obtencdo dos prcços e para os rcspecttvos ctila os, tlue detem corlslal. de documento sepirotlo e
classifcado;
j ) adequaÇão orÇ im en tttia,- "

Com eieito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referência
serão abordados na sequência. Vejamos.

2.3.1, DêfinicÃo e quantidâde do objeto,
O tenno de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, indicando

as infotmações necessárias para a conüatação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos colriecimentos deste órgão
consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da pÍesente

contrataçáo é de Íesponsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condicões de execucão do obj0to da contrâtâção.
Considerando as peculiaridades do objeto da prescnte contratação, vislumbra-sc que o termo de

referência ptevê o prazo e as condiçôes da execução contralual, havendo rcgras claras para os licitantes.

2.3.3, l)â vigôncià d, ata e/ou do contrato administrâtivo.
0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as

disposições legais quc regem o tema.
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2.3.4, Dos reru{§os orisÀ!0rx!fuios.
L) tctrllo dc rcÍirência nào prcviu os rccursos orçarnentários para Íàzcl flcntc à dcspcsa provcnicntc

da ootlttatagào. Todavia, dcplcendc-sc dos autos a cxistência clc pareccl contábil quo suprc a cxigê1cia
lcgal,

2.3.5. Do rerebimento do objeto da contralaçtio cllo lrrgamcnto.
O tcrmo dc rcÍerência nâo ptcviu rcgt'as cspccílicas pafa o rçccbimc0to do objeto da cont].ataçrio.

Dcssa Íbrma. aplican-sc as regras gcrais prcvistas no tópico 22 da minuta do odital.

2,3.6. Da fiscalizâçtão IlÀ lontratarão.
Em t'ogra, fàz-sc ncccssár'io quc o Íiscal da oontmtaçaro scja um sclvidor público clc provimcnto

cÍctivo, a Íim dc pcruritir a cotrtinuicladc do selviço público c galantir, cm tcsc, a maior impcssoali<lade 1a

Íiscalizoção das contrataçõcs públ icas.

Com cfcito, o(a) suvidor(a) inrlicado(a) no tcrmo dc rcÍtrência ô dc provimclltc! cfetivo, cumprintlo
as cxigôncias lcgais e lcgnlamcntarcs.

2,3,7, Dâ justificativa para â contr.atacão.

A justiíicativa constantc no tclmo de tcÍ'crôncia e suÍicicntc para dcmonstrar o intcrcssc público da
roalizaçào da prcscrltc col'lttataÇào.

Dostartc, colno mecattisttro dc plancjamento o olgiurização do proccsso de contrataÇão, limitaflclo-sc a

cxanrinar a prcscnçt dos olcmcntos csscnciais do documcnto, vcriÍ'ica-sc que o Tcrrno dc RcÍbrôfloia atclldc dc
mancilt suficicntc aos tcquisitos lcgais, pois Íotttcce subsidios cJatos para quc os illtctcssados poss6m oÍ'crccor as

suas propostas e itrdica as cláusulas míninras parír a cxccuÇào contratual, com as pondclrções in{icaclas 1çstç
pal'eccr.

2..1, Da nesquisa de precos.

Consta llos autos a docuttcnÍrção rclativa ri pcscluisa dc prcços rcalizada, constando o r.clatirrio dc pcsquisa
conicccionado pcla Ssoretaria Muuicipal intei.cssada, conr a r-nctnclologia adotada.

Nesse runto, cousiderando a dinâmica adn'rinistrativa, vislumbram-sc suflcientes as inÍormaçõcs ooutidas
no plocesso.

Ademais, cumpre colsignar que a vetacidade das inÍbrmações corltidas na pestluisa de preços c atloção da

metoclologia para indicar o valor máximo a sel pago pela nT unicipalidadc é de responsabilidacle do agente público
que conÍêccionou o dooumcnto, o qual devc obsçrvar estritamente as regras vigentes sobre o tcma.

2.5. Da Minuta do Edital.
A análise das ninutas de edital e de oontrato lài conduzida à luz da legislação aplicável ao presente oaso,

qual seja, a l,ei n" I0.520, d.: 2002, a Lei n' 8.666/93, benr como a Lei complemental Federal l" 123/2006.

Ne§§e ponto, frise-se que as minutas do edital e an€xos Íbram corigidas pela PGM e encontram-se no
sistema, cujos arquivos digitais preveem algumas alterações pontuais.

2.5.1. Da Modalidade da Licitacão.

No tocallte à esÇoll]a da ruodalidade pregão, os Íirndamentos estão asselltados em dois làtores: (i) a

possibilidatle juridica <le caracterizaçÍo do objeto tla licitação corno um bem/ser,,iço comum, nos termos
da l.,ei n' 10.520, de 2002; e (ii) a fiecessidade de se contratar aquele quc oÍêrece o menor valor pelo
serviço/bern, dcntro dos parâmetros objctivalner.tte tlxados no processo de licitação.
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Nessc rumo, o Plegão é modalidade de licitação instinrída pela Lci n" 10.520, de 2002, restr.ita à
conffataçào de bcns e scrviços comuns, com disciplina e procedimcntos púprios visando a acelerar o
processo de escolha de futuros contratados da Aúninistração em hipóteses tletemtinadas e específicas,
aplicando-se, subsidiatiam€nt€, as nonnas da Lei n. 8.666/1993.

A púpria Lei rnencionada alhurcs, om scu art. 1", parágrafo único, csclarccc o que sç dqve cntcndcr
por "bens e serviços comuns":

"Consideran-se hens e vrviços comuns, paru os.fins e eleitos desÍe ortigo, aqueles çujos padrões
de desenpe»ho e qualidsde possom se| objetivamente deji i(los pelo er)ital, por nito tte especifcações
usuais no metcado".

A doulrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços cornuns,,, citem-se as

considerações do insigne Professor José dos santos carvalho Filho, em sua obra..Manual de Direito
Administrativo" (25'Ed,, Edirora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo,.bens e serviços comuns,,
permite a adoçào do pregão para praticamente todos os bens e serviços:

" Puro especiJicat quois os bens e seniços comuüs, c díonle da previsiío legql de ito regulamenter,
foi expedido o l)ecrero n' 3.5 5 5, de t.t.2000. rio anexo, onde há a enumeraçã7, potre contlatur-se que
ptIlicanente lodot os berú e setúços íora cohsiderailos comuns; pouco§, noverdade, eslarõo fora
da relação, o EE signirtc.t que o pregdo seríj adota.lo em grande escala,,.

Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdÍninistração, conforme descrito no Termo de
referência, e çonsiderando a existênçia de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de identificar
amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, inÍ'ere-se a regularidade da adoção do pregâo como
modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitacão.

Considerando-se que o presente certame adotou o lbrmato eletrônico e tendo em vista que a regra
éjustamente essa, não há outras consideraçôes a serem apontadas nesta rubrica.

2.5.3. Do critério de julsamenÍo.

O critério de julgamento plevisto na minuta do edital está adequado com a descrição do objeto no
termo dç referênçia.

2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro de precos.

No caso vertente, o termo de referê,cia indica a adoçào do sistema de registÍo de preços. o caso é

mesnro de adoçào do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre obserar o regramento insculpido na Lei ne g.666, de 1993:
Art- 15. As compras, sempre que possível, deter'ão:
(...) lI - ser processatlas atfttvés de sistema de registro de preços;

Para rogulamentação da contratação por registl.o de pleços, foi editado o Decreto ne 7.g92l13, que
estabelece a§ hipótcses de contratação suscstíveis de serem processadas por esta sisteinática. É o quc
estabelecç o art. 3s:

Átl. 3! O Sisíeha .k Regktt o de Preços poderú set adot.ldo nas seguí tes hípóleses:
l - quando, pel6 caractefisticas do bem ou ser-viço, houvet necessiiatle de coblrutaçôes

f.e.luentes ;
lI - quando Jbr conye ieltc a aq isição de bens com pretisão de e tregas purceladds ou

conltatuçAo de rerviços lemunerudos por ufiidade de medida ou en rughne de turifit;
III - quando for convehÍerlte a qquisiçdo de betls ou a co»tratoção de seniços para atettli enlo a

r,?dis de u órgdo ou entidude, ou o ptog,qmas de governo; ou
ly - qudndo, pela natureza do objeto, não for possível dejini prcúane te o quantítatívo a ser

d em u nd udo pel a À tln i ni straç ão.

Neste prisma, veriÍica-se qus o prescnle procedimento licitatório atonde aos requisitos lcgais parc
a adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e IV suprarnencionados,
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2.5.5. Dos requisitos de habilitacão.

A documentação exigida nos subitens 1l.ll, ll.l2, ll.l3 e ll.l4 está adequada ao objeto da
contratação.

2.5.6. Dos demflis tópicos do €dital e seus ane\os.
No mais, vei'ifica-sc que tbram precnchidos os rrcquisitos essenciais espalhatlos pela Lei n" 8.666,

de 1993, especialmente o disposto no seu art.40.

2.6. Da minuta da atâ e/ou do contrâto.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto quc preveem as cláusulas

essenciais dispostas no art. 55, da Lci 8.666, de 1993, conformç modçlo confeccionado pela pGM.

2.7. Recomendacões.

urge csclarecer, por fim, porquc notória a relçvância, que a veraoidadc de todas as informaçôes e

documÇntação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agcntcs públicos c privados envolvidos.
Nesto ponto, convém chamar atcnçâo para a possibilidade rle aplicaçâo dc sançôes de naturcza politica,

administrativa, civil c penal em caso de malversaçáo da verba pública e/ou em razão de dmcumprimento dâs
obrigações legais, contratuflis e editâlícias, possibilitanrlo a conÍiguraçâo dc ato tle improbidade atlministrativa,
nos termos da Lei no 8.429, de 1992, bcm como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3, CONCLUSÃO:

Diante do exposto, manifÇsta-se favoravelmente ao prosseguimento <1o processo de contratação, desde
que utilizada a miuuta do Edital e anexos Versão Edital Pregão Eletrônico 1.23 confecsiorada pela pGM.

Município de Capanema, Estado do Pataná - Cidatle da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao(s) 1'dia(s) do mês dejunho tle 2023.
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